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~~—-—FEXTO / JUSTIFICACAO

Acrescente-se paragrafo tinico ao art. 18 com a seguinte redagdo:

“Paragrafo unico. A transferéncia de recursos humanos, a que se refere o caput deste artigo,
quando necesséria, dar-se-4 pelo regime de cessfo, e sera precedida da anuéncia expressa do
servidor.”
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A emenda visa assegurar os direitos de servidores eventualmente transferidos através dos
convénios. Estabelece que a transferéncia se dara pelo regime de cessfo, sendo precedida da
anuéncia do servidor.
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